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PROPOSTA OE PREÇOS 

\ 

EMPRESA: i ,, A ~>, 

ENDEREÇO: i" 

ESTADO: 

' ! j_ ( e. 

PRAZO DE ENTREGA: o prazo máximo para a entrega do objeto será de 01 (um) dia corridos, após o 
recebimento da solicitação de entrega 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 
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/vfUNICIPIODE PLANALTO 
C\PJ N"76.460.521:/0001-16 

l>rttfil S,lo pranrisco ,te ,4.ssis, 1583 - CEP: 85.750-(lOO 
,,~-,na. i I: pl11traJto@rli1U!.C()trt.l1r 

Fone (046) 1555-SlOO- Fe.c (46) 3555-6101 
PLAN.iLTO PA&·\,\!,\ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, SIN 

CNPJ: 05. 787.62610001-03 
CIDADE: PLANALTO 

BAIRRO INDUSTRIAL 

ESTADO: PR 

OBJETO: Contratação de Empresa visando a aquisição de meio fio de concreto, destinados a 
.-.;oonstru • o e manuten .!iº de estradas no Murncípio_r!_e Plan_alto. conformE! a_ba,xo seg_ue _ 

l .. ,Lote.l..He: . • ----q~~·- .. ~.L Mar:• j(~5. L-+ztki. ! ~~~~·-· 1 ~:~ 
i l ' i i,1t,10 tio coniuoado roml i 
t > . . . •' .. : . . ·. . ; ' 

1 ; ~'>d.rjt>ta (lj'pn 1.) dr: (~iHK n•lr~ \Tf(:E1\,1FT _.\.f 40.(l 1 \1t J 1.73 
~- ,, i - _!Jlkul\. ~n,..-: :\ i_i.h' l"<•lllf•:il1l~!llct 1. --- ·_L-··-~" 
; !'(:n·,,\I 1 5.500,00 
·-· ·---· . .. VALOR TÓTAL: R$ 5-.5-00,00(Cinco mil e quinhentos,.,.-~;~.)-. __ L,I ...:..=.:e.:.::... 

PRAZO OE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 01 (um) dia corrioos. após o 
recebimento da solicitação de entrega 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (qu1112e) dias apôs a entrega d1) 
objeto. com apresentação da respectiva nota 'fiscal 

DATA: 18104/2017 
""' --- .,.[-- --:;.--...-..,..·::::::-~..,~~~ 
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lndustna: Muller e 
Pré-Moldados Uda 

A. Pi:rt .• ~-- Ri..., cy.i;;.rr; :5t ii&\· :w>~·::? L ss:r~ . F.;rrat,1 ::<:1r,2_J 

' 

1 



MUNICIPIODE PLANALTO 
CNPJ N'76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
___ PLANAf.TQ ---- PARANÁ_ __ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA: Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 

ENDEREÇO: Av. Tupi, 6300 BAIRRO: São Roque 

CNPJ: 79.847687/0001-55 

CIDADE: Pato Branco 
ESTADO: PR. 

OBJETO: Contratação de Empresa visando a aquisição de meio fio de concreto, destinados e 
c~stru ão e manuten ão de estradas no Municí iode Planalto, conforme abaixa se ue: 

LOle Quont l'te<:O 

VALOR TOTAL: R$ 5.560,00{Cinco mil e quinhentos e sessenta reais). 
TOTAL 5.560,00 

1 1 1 !"Meio fio conjugado comi I 
sarjeta (tipo L) de Concreto Tuboforte 400 1 Mt \ 13,90 ] 5.560,00 
Diam. 80CM de comprimento. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 01 (um) dia corridos, após 
recebimento da solicitação de entrega. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega d 
objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

~TA: 18/04/2017. 

179.847 .6871000'1 • 
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENT 
""TO Bº •••co ' -r 0 ,, > ' r.x . i'\.J"'i,nt .~-1 *-·• "-"is\, - e' 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ -- - - 

I'1a11a1to-Pr.1 04 de maio de 2017 

DE: Milto Conceição da Costa -Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo 

PARA: Inácio José Werle -c Prcfeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a 'l essa Excelência a competente 
autorização objeti,,a11do a contratação de empresa visando a aquisição de meio fio 
conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto. 
Conforme abaixo: 
Item 

Preço l 
total . 

Meio fio conj.ugado com sarjeta (tipo L) dei 1.500 l 1.-1T l 13,881 
concreto medindo 80cm _ \ i TOTAL i 20.820,00 

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no 
va lor aproximado de R$ 20.820,00 (vinte mil e oitocentos e vinte reais). 

~ Lnid. 1 Preço \ __J unitário 
20.820,001 

1 

Objeto 

Curdialmcnte, 
,' 

\ '\ .• : .. 
'11t111t·. ' .----~ 1 '. 

MILTO CONCE~ÇAO DA COSTA 
Secretário Municipal de rví_eio Ambiente e Urbanismo 

( 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-niail: pla1ial to@rli11e.coni.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 05 de maio de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa visando a aquisição de meio fio conjugado, destinados a 
retiaros e obras nas ruas deste Município de Planalto, encan1irli1a1nos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de índícação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras: 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação do modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

--r·· / ! 
~~--C"-lJ ~, L,,/_:__..,'l5 

INÁCIO JOSÉWERLE 
Prefeito Municipal. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: píanaltaêsríine.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

·~~~~ 

Planalto-Pr.. 08 de maio de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

E111 atenção à solicitação visando à contratação de empresa para a 
aquisição de meio fio conjugado, destinados a re11aros C' obras nas ruas deste 
Município de Planalto, expedido por \1 essa Excelência na data de 05 /05/ 2017, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

480 05.115.15.452.bOl-2017 3.3.903000000 
1 730 06.120.26.782.2601 -2027 3.3. 90.3000000 

780 06.l 20.26.782.2601-2029 3.3. 90.3000000 

••••• 

Cordialmente, 

FABIO MJCHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planaítotêrline.corn.bv 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PARECER Planalto-Pr.. 09 de maio de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 
P.4. RA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de meio fio 
conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas deste Município ele Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
04/05/2017, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquise de 11rcços feita 
pelo Departamento de Compras. o preço máximo dos objetos importa em R$ 
20.820,00 (vinte mil e oitocentos e vinte reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo llUe o pagamento será efetuado através Lias Dotações 
Orçamentárias: 

780 

05.115.15.452.1501-2017 3.3.90.3000000 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

730 06:l 20.26.782.2601-2027 3.3.90.3000000 
480 

06.120.26. 782.2601-2029 3.3.90.3000000 
A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de l\,IENOR PREÇO POR ITENI, 
regido pela Lei Federal ri." 10.520 de 17 de ju ho de 2002 e subsidiáriamente a Lei n." 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 d 1 e111 ro e o Decreto 
Municipal n," 2727 / 2007 de 26/06/ 200 , L riais disposições tcgats. 

É o farecer 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltoêsrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

A UTORIZAÇÀO PARA LICITAÇÀO 

Planalto-Pr., 10 ele maio de 2017 

DE: Inácio José wcr.c 

PARA: Pregoeira/Comissão de licitações 

Considerando as informaçêes e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, 11-a fonna l'l{ESE'N('lAL., pelo 
critério de julgamento de MENOR PRLÇO POR IIT1W., que tem por objeto à 
contratação de empresa visando a aquisição de meio fio conjugado, destinados a 
reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto, nos termos lia Lei Federal 11." 
10.520 ele 17 de julho ele 2002 e subsidiáriamente a Lei 11. o 8.666/93 e suas alterações, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727 /2007 de 
26/06/2007, e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/20"17. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

__:l,d.;., _fu 1/~/" 
, INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 



• MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rli11e.co1n.lJr 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" ...•• /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa ,Jurídica - CNPJ, sob o n'' 76.4óü.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 11º 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
.rosé Werle, e a Senhora Carla Fatirna Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de n'' 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando à aquisição de meio fio conjugado, destinados a 
reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto, que serú regida 
pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de 
nº 2727 /2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamcnte à Lei 
Federal n'' 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 
2006 e demais legislações aplicáveis. a ser executado pela Comissão 
designada pela Portaria n'' 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto - Pr. 

1-DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a 
aquisição de meio fio conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas deste 
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e 
1-1antidades1 constante no Anexo I e nos Lermos deste edital. 

1'\1eio fio conjugado com sarjeta [tipo 
Ll de concreto medindo 80cm 

TOTAL 20.820,00 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das 

r.; ---·~ 1 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPT N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: píanaítoêaíine.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
Pl.ANALTO - PARANÁ 

seguintes DOTAÇÕF:S ORÇAMENTÁRIAS: 
[';;.,; T~<+U?k\H!P/C:;:/+;;;f:::+k/F~~~,~~\:. 

3.3.90.3000000 05.115.15.452.1501-2017 
3.3.90.3000000 06.120.26. 782.2601-2027 

780 06.120.26.782.2601-2029 3.3.90.~000000 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia ..... / ..... / ..... às ..... : ..... 
horas no Depar-tarnern.o de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÁO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE J - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE ll - DOCUMENTAÇÃO DE: HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concureo de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efet'uarido trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXlTT do Artigo 7ª da Constituição 
Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pcrríncmcs ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ~~~~~~~~ 

física ou juridica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e 1ances de preços 
e praticar todos os demais atos per-tinerites ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de abertura, 01-1 enviada 
dentro de um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 

,...._ 4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o Fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
ct.irnprern plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope r, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada 01-1 digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, qtta nticladce e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de 
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais e validade da 
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo T do 
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados 
objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 
I, sob pena de desclassificação. 
7 .2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7 .3- Os preços deverão ser cotados cm moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a virgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 

3 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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·~~~~~~~~~ 

de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de 
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários ao fornecimento do(s) objero(s) licitado. 
7.5- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme 
a necessidade de consumo do Município de Planalto. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relaçáo das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
aua conferencia, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em atê lüo/o (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas 110 

item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
[ . • 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente .ncxcquívcie. havido assim como aquele 
iricornpa tivel com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta 01.1 vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada opor'turridade para neva disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada n ova rodada será efetivada a classificação momcrrtànea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
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preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando COTI\lOCado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa ele lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da partícipacão 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13~ Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
'hipótese em que a Pregoeira. poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até So/o (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. 
8.21- Os licitantes logo apôs a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
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documentos originais ou copia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade rela.tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negatív r a De Debitas Relativos Aos 
Tributos Federais E A Divida Ativa Da União, expedida pelo 
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra eq'uivalen te, 11a forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a .Justica do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade (anexo TTI); 
i) Declaração de Observância ao Disposto do ]nciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V). 
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão, 
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do 
licitante. 
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a 
licitação. Apôs este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1- A forma de entrega dos objetos será parcial, ou seja, conforme a 
necessidade de consumo do Município de Planalto. 
10.2- Os objetos deverão ser entregues, nos locais definidos pela Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto (dentro do 
perímetro do município]. no prazo de atê 02 (dois) dias úteis contados após o 
recebimento da Solicitação de Entrega. 
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, os 
objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não 
importará na aceitação. 
10.4- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 
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qualidade dos objetos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar 
defeito. 
10.5- O prnzo de vigência do Contrato será até 31/05/2018. 

11- DO VALOR MÂXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$ 
20.820,00 (vinte mil e oitocentos e vinte reais), conforme demonstrado 
no Anexo I, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 01..1 cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a adrnin iatr-açào , pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecucao total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as aançôcs previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções admi niatr-ativaa não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de P1analto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
térrnino do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de rnanifeataçào imediata e motivada do licitante cm interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
ins'uscctiveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursai, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
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objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, ptrblica ndo-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DOS PAGAMENTOS 
15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuados en1 até 
15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apreaen taçào da(s) 
respectivajs] nota(s) fisca(is). 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocaçao Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo l - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Esta licitação podera ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para corrtraditót-io. 
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da vinculação ao instr-umento convocatór-io 
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopea, a(s) qual(is) scrá(âo) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, podcr-á o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a irtderiizaçáo 01-1 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sariçôea cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
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idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.5- Os pedidos de eaclarecimcrnns , impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverào ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17.6- As partes contratantes ficam obrigaclas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da COf\TTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Plan alto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÊ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... j2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... j2017 

erTlpresa 
abaixo. 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
na forma 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
l11ter110, co111 sede à Praça São Francisco de Assis, 11" 1583, inscrito no CNPJ n'' 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF/lv1F sob n'' 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: . , devidamente inscrita 
110 CNPJ sob n." , com sede à , 
N'~ , na Cidade de , neste ato representado 
pelo Administradorfa] o Sr(a). . , brasileiro(a), 
comerciante, portadorfa) do l{G n." , e do CPf sob n." 
................................... , residente e domictliadoía), 11a Cidade de 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de meio fio conjugado, 

destinados a reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto, conforme segue 
abaixo· 
ITEM QUA1'T. UNIIJ. OBJETO PREÇO PREÇO I 

UNIT. TOTAL 

1 

- 

01 l.5UU MT Meio fio conjugado com sarjeta (tipo L) de 
concreto medindo 80c111 -~ 

TOTAL ~~ 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes e111 todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREG.;i,_Q PRESE_f,..jClAL Nº /2017, juntamente co111 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a COKTR/\TAKTF 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui 
por diante denominado "V 1\LOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) ac1111a 
mencionadofs] será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto, 

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues, nos locais 
definidos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento Lia Solicitação de 
Entrega. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega 

do(s) objctoís] e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscalfis). 
Parágrafo Único 
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão 11or conta dos 

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente lias seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

in@m1:í1h1t~vM 
480 03.l15.15.452.1501-2017 3.3.90.3000000 
730 3.3.90.3000000 
780 

06.120.26. 782.2601-2027 
06.120.26. 782.2601-2029 3.3.90.3000000 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTR.A.TANTF receber 

o(s) objcto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da COJ\"TR1\T1\DA perceber 
o 'valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRA T AKTE: 
a) Efetuar o 11agamcnto ajustado; 
b) Dar à CON'fl'\.A.'fADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obngecões Lia CO:-JTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes. 
e) .-\. CO.>J l"l{A'l'AUA é obrigada a substituir, as suas expensas, nu total 

ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem 
defeitos ou incorreções. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, e111 compatibilidade 
com as obrigações 1-1or ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre quC' solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos L]Ue co1npro\'em estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, c11cargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
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DA CESSÃO DO CONTRATO 
f\ CONTR.A.TADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CON11\.A-fANTE e 
anuência CX}iressa lia Contratante. 

CLÃUSULA SÉTIMA 
DAS SAl\'ÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - ;\ contratada quando ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 11a execução do 
objeto, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo 1-)razo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos deterrninantes da punição 011 até 1.111e seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e 
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o 
Município de Planalto, podera. ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento] sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui 
a responsabilização Lia CO::-.JTR.ó,_ TAD/\ 1-1or eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos eloncados 110 art. 78 e seguintes da Lei 11º. 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTI{A'fADA reconhece os direitos da 

CONTRA1'ANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 110 art. 77 da Lei n''. 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DAVIGÉNCIA 
O F,razo de vigência do presente contrato será até ?,1 / 05 /2018, podendo 

ser prorrogado na forma da Lei. 
CLÃUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre os partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOt'ORO 
As partes contratantes ficam cbngadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. l\ã.o obstante qualquer 
mudança de domicilio da CON1'I{A'fADA que, em razão disso. é obrigada a manter 
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l1111 representante co111 plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas c1n direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, corn as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efci tos legais. 

Pla11alto-Pr Lie de . 

CONTRATAl\'TE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 050/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Planalto, Estado do Para.ná , inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa ,Jurídica - CNPJ, sob o n'' 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 11º 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle, e a Senhora Carla Fa tima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de n'' 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando à aquisição de meio fio conjugado, destinados a 
reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto, que será regida 
pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de 
nº 2727 /2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamcnte à Lei 
Federal n'' 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 
2006 e demais legislações aplicáveia, a ser executado pela Comissão 
designada pela Portaria n" 002/201 7 de 02/O1/201 7, e nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
110 dia 24/05/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1 S83 - Centro, Planalto - Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a 
aquisição de meio fio conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas deste 
Municrpio de Planalto, conforme condições, especificações, valores e 
11antidades, constante 110 Anexo I e nos termos deste edital. 

MT 13,881 20.820,00 

20.820,00 

1 [Meio fio conjugado com sarjeta (tipo/ 1.500 
L) de concreto medindo 80cm 

TOTAL 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Provenicn te das 

~] 
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480 
!Destinação .de recurso! 

3.3.90.3000000 05.115.15.452.1501-201 7 

3.J.g0.3000000 
3.3.90.3000000 730 06.120.26.782.2601-2027 

780 06.120.26.782.260!-2029 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo per tinerrte ao seu objeto, legalmerne constituída e que 
satisfaçam as condíçoes estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os in tereseadoa deverão entregar atê o dia 24/05/2017 às 09:00 
horas no Depat-tamen m de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo docurnentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCJAL Nº 050/2017 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE IIABILJTAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação; 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subconLratBção, ou ainda, em consórcio: 
e) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que renha sido declarada inidonea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de J 8 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze} anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XX.XIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar cm nome do licitante, forrrrulandr, ofer'ta sj'Iariccs de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seua 
dirige11tes contratuais Ol1 estatutários. legalmente identificado, ou pessoa 



MUNTCIPIO DE PLANALTO 
CNPJN" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: pla11alto@rli11e.co1n.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ __ ,, 

•••• 

física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Car-a de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo Il, ou documento equivalenn-, 
outorgando poderes necessários à formulaçáo de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira 110 inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
dentro de um terceiro envelope 
4.2- Cada licitante credenciará apenas 1..1m representante que sera o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a r'e sportdcr por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou a u séncia do representante, implicara na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer atê 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciencia de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Podera também ser 
enviada ainda cm um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidarnente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada o'u digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do rrúmero deste Edital, Deverá ser elaborada considerando as 
condições estBbelccidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitati\•os de 
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais e validade da 
proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do 
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados 
objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 
1, sob pena de desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de 
assumindo auton1aticamentc o 
estabelecidas na mesma. 

Preços - Anexo 1, 
curnprimento de 

o proponente estará 
todas as condições 

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: platzalto@rline.coni.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PtANALTO - PARANÁ 

de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 'un.itár-io e total de 
cada item encorrtra-ac indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- Nos preços deverão estar incltaida s todas as despesas e encargos 
necessários ao fornecimento do(s) objeto(s) licitado. 
7.5- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme 
a necessidade de consumo do Município de Planalto. 

•••• 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão irriciartdo-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poder-áo ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realuada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10°/o (dez por 
cento], relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, atê o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I. 
' 

e] apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou ma11ifestame11te inexcqtnveis, havido assim como aquele 
incompa tivel com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 

8. 7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores disti11tos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8, 9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
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preço. 

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicarâ a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela aprese11tado, para efeito de ordenacão 
das propostas. 

8.11- A pregoeira poderá negociar com a lir:itar1te excluída da pR.rticipação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistêr1cia dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cubivcis 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
h.ipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14· Apôs este ato, será encerrada a etapa cumpetiti\ra e ordenadas as ofertas. 

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.16- Declarada encer-raoa a etapa compe titiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinara o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências cditatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 

8.18- Se a proponente não atender às exigêr1cias l1abilitatôrias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão cm consideração o critério MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo atê So/o Ictnco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário d.a mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. 
8.21· Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

9· DA HABILITAÇÃO 

9.1- As empresas deverão apresentar no F:J\J~VELOPE II, os scguinte-, 

~5 
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documentos originais ou cópia aute11ticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Eqt1ipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, rnedianto 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos 
'Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo 
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenria, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, 11a forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente , na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a -Jusr ica do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
i) Declaração de Observcncía ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7° da Constituição Federal {anexo V). 
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que tiverem sido en tregtres na própria sessão, 
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedor-aa, permanecerão em poder da Pregoeira, de\'idamente 
lacrados, atê que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a 
licitação. Após este faro, ficarão por 20 (virrto] dias correntes a disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1- A forma de entrega dos objetos será parcial, ou seja, conforme a 
necessidade de consumo do Município de Planalto. 

10.2- Os ~J'1:~!~r~e19JJf.J'\'Ai, ,W'f-m'Yt#l\'fi,l.li~pegi s.S<;fS%[l?ncJ 
de -e~ e nod d2s\'e"iMumc1p10 ife' 'F'íaitãlto ()íelit'io !fo 
perímetro do município), no prazo de atê ~~~cor1tados apôs o 
recebimento da Solicitação de ~11Lrega. .2-'1:.17- - 
10.3- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, os 
objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não 
importarâ na aceiração. 
10.4- I11depe11dentemente da aceitação, o adj1.1dicatário garantirá a 
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qualidade dos objetos, obrigando-se a substituir aqi.1ele que apresentar defeito. 
10.5- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2018. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$ 
20.820,00 (vinte mil e oitocentos e vinte reais), conforme demonstrado 
no Anexo 1, do presente ato co11vocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar- ou fraudar no fornecime11to do objeto adquirido, 

,-.., comportar-se de modo in.idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da arnpla defesa, ficará 

/ ~ _ impedido de licitar e contratar com a admir1istração, pelo prazo de ate o/1,. 
_.{]_)J,(/) (~ anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

atê que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridarj- que aplicou a penalidade. 

12.2- Pela inexecução total ou pareia; do contrato ou instn1mento 
equivalcrrte e pelo descumprimenj., das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
ínstrumem., equivalente, o Mu.nicipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei 11º 8.666/93, sendo que cm caso de multa esta corresponderá a J O 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por evcn tua is perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
sfnte sc das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões cm igual numero de dias, que começarão a contar do 
têrmino do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em i11terpor 
recursos, ao final da sessão, importarâ a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedo-. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos suspensivos. 

13.4- O acolhimento de recursos importam a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação .rccu raal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
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objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologaçào do 
resultado pelo Prefeito do Municipio de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14,2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão cm jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor- do certarne, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DOS PAGAMENTOS 
15.1- Os pagamentos perti11entes a presente licitação serão efetuados cm ate 
15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) 
respectiv·a(s) notais) fisca(is). 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos própr-ioa do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
conefan tes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo 111 - Modelo de Declaração de Idoneidade, 
d) Anexo IV - Modelo de Declaracão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 
Inciso XX.X.Ili do Artigo 7º da Constituição Federal; 

f) Anexo Vl - Modelo de declaração de e11quadramento de ME ou EPP; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e dcvidarnenn- fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditôrio. 
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
principio da i•i11culação ao inetrumento convocatôrio. 
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) cm ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(isJ será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e repr'eserrtan tes, credenciados presentes. 
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sançôes cabíveis, se a contr'atarttc 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
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idoneidade ou capacidade financeira, têcnica ou administratÍ\7a. 
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresenLação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 ás 17:30 horas. 

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo ct1mprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., 11 de maio de 2017. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJ N'º 

ENDEREÇO _ FONE: __ 

MUNIC!Plü: _EST. _ 

Credenciamos 
o(a) 

Sr.(a) _ 

portador(a) da cédula de idem.idade sub n" __ e CPF 
____ , 

sob 11u 

A participar do procedirnento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRB:SENCIAL Nº 050/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal ela empresa, com poderes para representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar alas, interpor de 
...._ recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / __ 

NOMK 

RG/CPF 
CARGO 

) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO ~FONE: __ 

MUNTCIPIO: --~ ~-- __ EST. __ --~ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N" 050/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fornos declarados inidóneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

) , 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZAO SOCIAL: 

CNP,1 N" 

ENDEREÇO _ FONE: 

MUNJCTPIO: ______ EST. 

o r'cpreserrtarne legal da 
empresa _ 

na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

PREGAO PRESENCIAL N" 050/2017, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data __ _/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

12 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE: 

CNP,J N' 

ENDEREÇO __ FONE· 

MUNICIPIO: --~ ---~ ---~ EST. 

A proponenle abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encorrtra-xe em 

situação regular perante o MinistCrio do Trabalho, no que se refere à 

observáncia do disposto no inciso XXXITI do artigo 7° da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data_~ ~!-~ ~~!~~ 

NOME: 

RG/CPF 
CARUO 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZAO SOCJAL: 

CNP.T N" 

ENDEREÇO. ---~ __ FONE: __ 

MUNJCTPIO: EST. 

o representante legal da 
empresa __ ~ 

na 
qualidade de Proponente do procedimento licita tório sob a moda lidado de 

PREGAO PRESENCJAL N" 050/2017, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto 11a Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firrnarnos a presente. 

Local e clata , __ /_~--- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

-'"} " 
-~ .,,..,. -c 14 
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EMPRESA: 

CNPJ Nº --~~-~ 
li'JSCR!ÇÃO ESTADUAL Nº--~ - ENDEREÇO: 

CIDADE: 

--- --- --- - - --- --- 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: pla11alto@rli11e.co1n.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 050/2017 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N" 

050/2017 anexos I,Il,III,IV, V, VI, Minuta de Contrato, referente 

aquisição de meio fio conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas 
deste Município de Planalto. 

NOtvfE: 

RGNº 

Planalto-Pr.~~ de 

ASSINATURA: ·~-------~--~ 

' 7 ~- J, _J, --·e,-.;{_ ~ 



MUNICIPlO DE PLANALTO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

c1111-•resa 
abaixo. 

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
na forma 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 11" 1583, inscrito no c·NPJ n'' 
76.460.326/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 

..-. senhor INÁCIO JOSÉ \1\-'ERLE, c111 pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e dorniciliado neste Municípln de Planalto. Estado do 
Par;111á, portador <la Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e d1.1 CPF /::\1} sob n" 
8"15.418.219-04. 

CONTRATADA: , devídamenro inscrita 
110 CNIJJ sob n." , com sede à , 
Nº , na Cidade de . , neste ato representado 
pelo Administradorpij o Sr(a). .. , brasileiro(a), 
comcrciarm-, portadona) do RG 11.º , e do CJJf sob n." 

............................. , residente e Li.omiciliaclo(a}, na Cidade de 

CLÁUSULA PRil\1EIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tc111 por objeto a aquisição de meio fio conjugado, 

destinados a reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto, conforme segue 
abaixo: 

~
ANT. UNIU. 1 OBJETO f'REÇO PREÇO i 

~ 
UNIT. 1 TOTAL l i 1.500 i\IT 1 Meio fio conjugado com sarjeta (tipo T_) de 

_ concreto medindo 80cm ----'-~ TOTAL cc__~ ~-- 
-- . -~- ~ 
Parágrafo Urtico - Integram e completam o presente Termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes cm todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRFSb_~Cl.t\L N'' /2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta da COJ\~TRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento dofs) ol1jeto(s) ora contratado, J CONTRA l'ANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui 
por diante denominado "VALOR Cll.l\TTRA rt A Ln. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES IJE E1"TREGA 
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Parágrafo Primeiro: A c11trega correspo11<.ientc ao(s) objetoís} acima 
mc11cionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Pia11altu, 

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser e11tregues, nos locais 
definidos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto. 
110 prazo de até 02 (dois) dias úteis conrados após o recebimento da Solicitação de EntrC'ga. 

- 
480 05.115 .15. 452.1501-2017 
730 

3.3.90.3000000 
780 06.]20.26782.2601-2029 3.3.90.3000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constittrem direitos da CO\J1.RAT ANTE receber 

o(s) objcto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTR.4..] ADA perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionado.; 

l'arágrafo Segundo - Constituem ol1rigaçôcs Lia CONTR1\T1\NTE: 
a) Efetuar o pagnrnenn, ajustado: 
b) Dar à Cl).f\'"TRA'f ADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem ol1rigaçõcs da CONTR.4..TADA: 
a) Prestar o fomf'cimento na forma ajustada, 
b) Atender aos e11cargos tral1alhistas, prc,,.i1..ienciários, fiscais e 

comerciajg decorrentes. 
e) A CO:'.\lTRA1'AD/\. é obrigada a substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato c111 quC' se verificarem 
defeitos ou incorreções. 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, c111 compatibilidade 
com as obrigações por ela assumirias, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas 11a licitação; 

e) Aprcse11tar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumF•rindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais 

CLÁUSULA SEXTA 

3.3. 90.3000000 
06.120.26.782.260] -2027 

> ( ! 
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DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CON'lRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da COK1'I{ATANTE. e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamsnro da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e ela ampla defesa, ficará impedido ele 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes Lia punição ou até l]Ue seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade y_ue aplicou a penalidade. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e 
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto 
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, sendo que cm caso de 
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento] sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui 
a responsabilização da CONTRJ\T~A.DA por eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos clcncedos 110 art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CO::\l'fRAT ADA rcco11hece os direitos Lia 

CONTRATA_~TU, om caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 (la Lei n''. 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2018, podendo 

ser prorrogado na forma Lia LC'i. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação cm vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprin1ento 

deste termo. perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstanre qualquer 
mudança de domicilio ela CONTR.A.TAD,i\ que, e111 razão disso, é obrigada a manter 

', . 
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um represcntanrs co111 plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas ('JTl direito permitidas. 

justas e contratadas, firmam as partes este instru1nento em 02 (duas] 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr de de . 

- CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMU'\IHAS: . 
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PARECER: 

Pla11alto-Pr., 11 de maio de 2017 

DE: Assessório Jurídica 

PARA: Prefeito Municipa l 

Senhor Prefeito, 

.3.. apreciação deste Setor jurídico do processo 
adm..i11ü:,trativo referente i1 contratação de empresa visando a aquisição de meio fio 
conjugado, destinatios a reparos e obras nas ruas deste Município ele Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em conso11ància 
com a lei Federal n. o 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamerjjr- a Lei 11. o 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
l\1unicipal n." 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais (iisposiçães lcg~ - 

o Parecer, -- 

PAT 

' 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

:~stim'.1ope;, kescluçlc. '101 deC·4de OUlubra d~ 2)11 

AVISO DE LICITAÇÃO~ "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 05012017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

O MU.'JIC'PIO CE PL,\~JALTO, taz saoer 8<1s io'.er,;;saco~ qu& u,n be se r-e ~ei F~rler3I 
ce n'' ·1:-.~;>(, de ·17 de julho d,; ?C0.2; '.)ecreto Munir:rµ,il de 1º 272712.Jll7 de, 26105/20C7 
e suas alterilÇ<iAS, suosldla'tamente ,i Lc; Fejeral 1' H.666193, s~as a!tern,;:iics, L:::: 
12:i.12008 ae 14 de dezp;111Jn, de 2J06 e denrn.~ lcqlstaçôes ~~lici,.·eis, em sue seca .s.tu 
a Praça S;'n Frar claco da As.s ~. 1563. 'ará realizar Lic:tação na l.'odal,drde PREGAO 
PRESE\JCIA~ sob n' 05Ci2017 can'om1P ~csc.0ito ab,i xc 
OBJETO: Contra;ação ds en··prcsa visando a aq.J1&içàc de meio fio r.onjuçadc, destinac~f, 
a reparos e ol,;,,. nas ruas oeste Mrn,idpio de F1anal:o 
DATAn.~AEl'ôRTUR.A.; 24 di, rnaic d<> 2C'7 - 3~ O!J;C,1 ~oras. 
Meteras irFccma;,,es ju.110 ac Depar'arnerto de Lic taçce~ ern no•ário de expP.r.: ente. 
lt,Ar:10 JOS~ \IVC'slt: - f-'rereito Municipal 

Mate," ruDlicada no D,A.Rló OFICI.~~ nos MUNJCIPiOS DO S~'DOESTF DO F'ARAN.~ "" d,a 12.'0S/20l7_ 
.A <1errNca<:~D ri~ auterti~id~d~ da matéria µn<i~ s~r 'eita inio,mandc e ~ódigr. ident'~cador no site: 

http: //dicerr ,.,orr,. br 

Pà~ina.1 
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Planalto-Pr., 24 de abril de 2017 

nt.:: Milto Conceição da Costa 
Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo 

P_4-R4: Inácio José \,\Terle 
DO.Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para 
aquisição de 1500 Mt de meio fio, via certamente licitatório, conforme solicitado pela 
Secretaria de Urbanismo, para reparos e obras nas ruas deste Município de 
Plana] to. 

,!je ' ( ' .: Çlt,jeto Quarit. Uni!1- Preçó 0 Preço 
m:,, ' , - ·, -, -_ . ·"~. UlliJário _._ ;, tôtàl 
01 Meio fio conjugado com 1500 Mt 1::1,88 20.820,00 

sarjeta (ti1-10 L) (le concreto. I 
1 (~ompri111<2ntu 80 crn 

1 

Conforme 3 orçamentos coletados, o preço médio é de 
R$13,88 (Treze reais com oitenta e oito centavos), totalizando assim um aporte de 1{$ 
20.820,00 (vinte mil e oitocentos e vinte reais). ' 

\, , } Cordialmente,',,, l, 
, ,,drnr:I Pau\·.\{ {.'o,re,: ~ _ , ._1 ·_ -,--~- 

-oetano de Adrninistraçãr Milto Conceição da Costa 
Planaltc·PR 

' Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo 
BEL, MILTO C, DA COSTA 
SECRETÁRIO OE URBANISMC 

MUNICIPIO DE PIJi.~Al_Tr 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: p lann l lo@rlitie.co111. l1r 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANAtTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão 

Presencial, sob n'' 050/2017, com data de abertura prevista para o dia 24 de maio de 
2017, tendo por objeto contratação de empresa especializada para aquisição de meio 

fio conjugado, destinados a reparos e obras nas ruas deste Município de Planalto 
"MENOR PREÇO POR ITEM", 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição 

editilícia pertinente a ausência de publicação do avisa conforme determina o artigo 1° e 

4', inciso V, da lei 10.520/2002 em prejuízo do principio da ampla participação. 

RESOLVE 

1) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao 
disposto no artigo 38, inciso IX da Lei n' 8666; 

li) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeita Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 
em 15 de maio de 2017. 

_J-,;...,,~. ~ v./,~4_. 
INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 



Diá • Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná rio 

11.rn, '.'J - 'ód:~ão 1<" l.JS7 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 -ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ~~~~ =~~~ 

INÁCIO JCSIÕ WEF.LE Prefeito em <'><crcicio co Mur ~i1>ir,. ele Pleneltc, Esti'l<k de. Para~á. 
no u.,c d'C sues atribujç[l('s legais. 
Considern1d" o orcceesc. lrci13h,io sob a modal cl~dc de Preçáo PrP~cncial, soo ~' 
0~012[,'7. cor- da'.,i oe abertura poavtsta p>1rn e: a 24 aa m3ie de 2017 1amk1r'-'ro~jsto 
contri'llcl~~c de empresa especializaca cara il~lli~iç:ã:, de r-e » fir: conjugado, cesti,·,'«.ics 
a repares E cilr.•is nas ruas c'eE!e ri,mici:>io ce °'a1a1t,, ··•~::Noq PFi.EC,:ü POR :rEr,,", 
Cnric;iaerando a ob,.,,,,,,inoia de v'clc oie natureza irs2·1~,,~I na e scostçac êdiliiicia 
perte-enten 8jsérda de publ1<.,ç.ãu do aviso c.~nlor'lle dete·mii,a o ;,rti~o ·io e'-º, inc,~o 
V e~ .er 1G.520.'Lilü2 em wajulzo de rrircdpio ::la ar1p'_g ;Jmt ccscac. 
RESOLVE 
1) 
ANLLAR a :Jrn~ente l.citaçàa, cooecere-co o ciáu ete-xnrr.snro ac <li,;µcsto nc ar:igr, 

:lF. i11ciso IX ca ~e· r' 8666: 
li) Public11<o ~e o ext•ato da Al\IJLAÇÂO; 
Cl,obirete de Prele,tu Munic ::>ai de Plan,•'lc. Esauo do Par:,·11:i, 
e11 15 d8 ll1dio ce 2017. 
INACIO JOSE \h.lER_F - P'efe.tc l,'uniup,,. 

- 

Matéria [uhlic~o~ no DIÁRIO OFICl.AL DOS MliNl:::iPI05 DO ScJDOESTE DO Pi\PANÀ no dia 17/05/20~7. 
A veri~cação de ;utent cidade da m,itéria pode ser r~,ts infc•man,ic- o c6digo idt"rli'ic3do, rc site 

http . .'l<:'ioem,.com .br 

Pà~fna 1 

l !( 
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